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TERMO DE REFERÊNCIA – TR
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
tachões
 refletivos bidirecionais na ponte da 
Travessa Francisco 
Auth
 – Município de São Vendelino/RS
)




PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VENDELINO
Secretaria Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de tachões refletivos bidirecionais destinados à sinalização viária da ponte localizada na Travessa Francisco Auth, no Centro do Município de São Vendelino/RS, sobre o Arroio Forromeco. A contratação compreende tanto o fornecimento dos materiais quanto a execução dos serviços necessários à instalação adequada dos dispositivos, incluindo mão de obra, equipamentos e insumos indispensáveis à completa execução do objeto.
A quantidade estimada para a contratação é de 94 (noventa e quatro) unidades de tachões refletivos bidirecionais, a serem instalados ao longo das bordas da ponte e nas rampas de acesso, conforme projeto técnico elaborado pelo setor de engenharia municipal. O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela Administração.
A natureza do objeto caracteriza-se como serviço comum de engenharia de pequeno porte, envolvendo fornecimento e instalação de dispositivos de sinalização viária, cuja execução deverá atender às normas técnicas vigentes e às especificações definidas neste Termo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA
A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar elaborado, o qual evidenciou a necessidade de implantação de sinalização viária na ponte da Travessa Francisco Auth, visando garantir maior segurança aos usuários da via. O referido estudo identificou a ausência de dispositivos adequados de sinalização na estrutura, bem como os riscos associados à circulação de veículos e pedestres no local.
Além disso, a contratação decorre de recomendação da Defesa Civil Nacional, que, ao analisar as condições da ponte, indicou a necessidade de implantação de medidas de sinalização para redução de riscos. Após avaliação técnica, optou-se pela utilização de tachões refletivos bidirecionais como solução mais adequada, em razão das características ambientais do local e da necessidade de resistência à ação da água.
Dessa forma, a contratação encontra respaldo técnico e atende ao interesse público, estando devidamente justificada no ETP, que integra o presente processo administrativo como documento de suporte à tomada de decisão. Assim, considerando o valor estimado da contratação, verifica-se a possibilidade de enquadramento na hipótese de dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A solução adotada consiste na implantação de sinalização horizontal por meio da instalação de tachões refletivos bidirecionais ao longo das bordas da ponte e das rampas de acesso. Esses dispositivos possuem elementos refletivos que aumentam a visibilidade da via, especialmente em períodos noturnos ou em condições climáticas adversas, contribuindo para a orientação dos condutores.
A instalação será realizada em espaçamento regular, conforme projeto técnico, de modo a criar um alinhamento visual contínuo que delimite claramente a pista de rolamento. Essa configuração permite que os usuários da via identifiquem com precisão os limites da travessia, reduzindo o risco de acidentes.
A solução também considera o ciclo de vida do objeto, priorizando materiais resistentes e duráveis, capazes de suportar as condições ambientais locais, incluindo eventual submersão da estrutura. Dessa forma, busca-se minimizar custos de manutenção e garantir a efetividade da sinalização ao longo do tempo.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os tachões refletivos bidirecionais a serem fornecidos deverão ser confeccionados em material resistente, com alta durabilidade e capacidade de refletividade adequada para utilização em vias urbanas. Os dispositivos deverão atender às normas técnicas aplicáveis à sinalização viária, garantindo desempenho satisfatório em condições de tráfego e intempéries.
A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para execução dos serviços, comprovada por meio de experiência anterior em atividades similares. Além disso, deverá disponibilizar equipe qualificada e equipamentos adequados para a instalação dos dispositivos, assegurando a correta fixação e alinhamento conforme o projeto técnico.
Também será exigido que a execução dos serviços ocorra de forma segura, observando normas de segurança do trabalho e adotando medidas para proteção dos trabalhadores e dos usuários da via durante a realização das atividades.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto deverá ocorrer de forma contínua e coordenada, iniciando-se após a emissão da ordem de serviço pela Administração Municipal. A empresa contratada deverá realizar o fornecimento dos materiais e a instalação dos tachões refletivos conforme o projeto técnico fornecido, respeitando as quantidades e disposições previstas.
Os serviços deverão ser executados em prazo compatível com a complexidade da intervenção, sendo recomendada a conclusão em até 30 (trinta) dias. Durante a execução, a contratada deverá adotar medidas de sinalização temporária para garantir a segurança do tráfego no local.
Ao final dos serviços, deverá ser realizada a verificação da conformidade da instalação, garantindo que todos os dispositivos estejam devidamente fixados e alinhados. A entrega do objeto será considerada concluída após a aprovação pela fiscalização designada pela Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelo Engenheiro, que será responsável por acompanhar a execução dos serviços, verificar o cumprimento das obrigações contratuais e atestar a conformidade do objeto entregue.
O fiscal do contrato deverá realizar inspeções periódicas durante a execução dos serviços, registrando eventuais ocorrências e solicitando correções quando necessário. Também caberá ao fiscal verificar a qualidade dos materiais utilizados e a adequação da instalação realizada pela contratada.
A contratada deverá manter comunicação constante com a Administração, informando o andamento dos serviços e atendendo prontamente às solicitações do fiscal do contrato, garantindo a transparência e a eficiência na execução do objeto.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
A medição dos serviços será realizada com base na quantidade efetivamente executada e devidamente instalada, conforme verificação da fiscalização do contrato. Será considerada para fins de medição a instalação completa e adequada dos tachões refletivos, em conformidade com o projeto técnico e as especificações estabelecidas.
O pagamento será efetuado após a conclusão dos serviços e a emissão do ateste pelo fiscal do contrato, mediante apresentação de nota fiscal pela empresa contratada. O prazo para pagamento será de até 20 (vinte) dias, conforme condições estabelecidas pela Administração.
Não serão efetuados pagamentos por serviços executados em desacordo com as especificações deste Termo de Referência, sendo obrigação da contratada realizar as correções necessárias sem ônus adicional para a Administração.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento de contratação compatível com o valor estimado da contratação, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Considerando tratar-se de serviço de pequeno valor, poderá ser adotada a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
O critério de julgamento será o menor preço global, desde que atendidas todas as exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência. A empresa selecionada deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, bem como sua capacidade técnica para execução do objeto.
A Administração poderá solicitar documentos complementares que comprovem a aptidão da empresa para a execução dos serviços, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para o interesse público.
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em orçamento obtido junto a empresa especializada, bem como em referências de custos do SICRO, considerando o fornecimento e a instalação dos dispositivos. O valor unitário estimado para cada tachão refletivo bidirecional é de R$ 113,93, incluindo material e mão de obra.
Considerando a quantidade total de 94 unidades, o valor global estimado da contratação corresponde a R$ 10.709,42 (dez mil setecentos e nove reais e quarenta e dois centavos), valor este considerado compatível com os preços praticados no mercado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos utilizados para custeio da contratação estão vinculados às ações de manutenção e melhoria da infraestrutura viária municipal.
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE EXECUÇÃO
A contratada deverá executar o objeto com estrita observância às normas técnicas aplicáveis à sinalização viária horizontal, bem como às orientações do projeto técnico fornecido pela Administração Municipal. Os serviços deverão ser realizados por equipe devidamente qualificada, utilizando equipamentos adequados e materiais que atendam aos padrões de qualidade e durabilidade exigidos para utilização em vias públicas, especialmente em estruturas sujeitas a condições adversas, como variações no nível de água e tráfego constante de veículos.
A instalação dos tachões refletivos bidirecionais deverá ser precedida de limpeza adequada da superfície de aplicação, garantindo a remoção de poeira, resíduos, umidade excessiva, óleo ou qualquer material que possa comprometer a aderência do dispositivo. A fixação deverá ser realizada mediante utilização de adesivo apropriado de alta resistência ou sistema de ancoragem mecânica, conforme especificação do fabricante, assegurando perfeita aderência ao pavimento e resistência ao cisalhamento provocado pelo tráfego de veículos.
Os tachões deverão ser implantados respeitando rigorosamente o alinhamento, o espaçamento e a distribuição definidos no projeto técnico, garantindo uniformidade na sinalização e eficiência na orientação visual dos condutores. O posicionamento deverá contemplar a instalação ao longo das bordas do tabuleiro da ponte e nas rampas de acesso, em ambos os sentidos, formando um corredor visual contínuo. Qualquer divergência em relação ao projeto deverá ser previamente autorizada pela fiscalização do contrato.
Durante a execução dos serviços, a contratada deverá implementar medidas de sinalização provisória e controle de tráfego, garantindo a segurança dos trabalhadores e dos usuários da via. Isso inclui a utilização de cones, placas de advertência e, se necessário, bloqueios parciais da via, observando sempre as normas de segurança viária. A execução deverá ser planejada de modo a minimizar interferências no fluxo de veículos e evitar riscos de acidentes durante a instalação.
A contratada será responsável pela integridade dos materiais até a conclusão dos serviços, devendo substituir, às suas expensas, qualquer dispositivo danificado, mal instalado ou que apresente falhas de funcionamento. Após a instalação, deverá ser realizada verificação geral do alinhamento, fixação e refletividade dos tachões, sendo condição para recebimento do objeto a comprovação de que todos os dispositivos encontram-se firmemente fixados e em perfeito estado de funcionamento.
Adicionalmente, a contratada deverá observar as normas de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços, fornecendo aos seus colaboradores os equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados, bem como adotando medidas de prevenção de acidentes. Também deverá responsabilizar-se pela correta destinação de eventuais resíduos gerados durante a execução, mantendo o local limpo e organizado ao término dos serviços.
Por fim, a contratada deverá garantir a qualidade da instalação pelo prazo mínimo estabelecido em contrato, responsabilizando-se por eventuais defeitos decorrentes de execução inadequada, falhas na fixação ou utilização de materiais em desacordo com as especificações técnicas, devendo realizar os reparos necessários sem ônus para a Administração dentro do período de garantia.

São Vendelino, 17 de março de 2026.





FERNANDO LUIS ANGST
Vice-Prefeito,
Resp. pela Sec. Mun. do Planejamento.
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